


informando que excepcionalmente no período de greve fica dispensada a apuração de frequência.

3.1.2 Dispensar também a apuração da frequência para pagamento do auxílio alimentação e bolsa
formação PROEJA.

4. ENCAMINHAMENTOS

4.1 Considerando as orientações tratadas na presente Nota Técnica, sugerimos:

4.1.1 A inclusão da Nota Técnica em processo específico no SUAP para subsidiar as discussões futuras
da revisão da Política de Assistência Estudantil do IFB;

4.1.2 O envio da Nota Técnica às Direções Gerais dos campi, para ciência e providências cabíveis.

Assinado Eletronicamente

Ana Célia de Souza

Coordenadora de Permanência e Ações Pedagógicas Estudantis

Assinado Eletronicamente

Gislaine Maia Nunes

Diretora de Políticas Estudantis

Assinado Eletronicamente

Rosa Amélia Pereira da Silva

Pró-Reitora de Ensino




